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SECRETARIA EXECUTIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® DV00003/2025

Condado-PB, 20 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS, COMPREENDENDO A SELEÇÃO, CATALOGAÇÃO,
IDENTIFICAÇÃO, ARQUIVAMENTO, ETIQUETAGEM DAS PASTAS, ACOMPANHADO
DE PROFISSIONAL BACHARELADO EM ARQUIVOLOGIA, PERTENCENTE A EMPRESA

CONTRATADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CONDADO-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for
o caso, motivada: Em cumprimento a obrigatoriedade de DEMONSTRAR a necessidade de

serviços, bem como, ciente da imposição legal de desempenhar apenas as condutas
previstas no ordenamento jurídico pátrio, através do presente expediente, vem
JUSTIFICAR a necessidade da Contratação de empresa especializada para execução de
serviços ora mencionados com utilização de mãode-obra de profissional bacharelado em
arquivologia, pertencente ao quadro societário ou contratado, pela empresa licitante. O
período de contratação será de doze meses, e também. Arquivologia é a ciência que estuda
os arquivos, os princípios e as técnicas para a gestão pública e privada. É uma das ciências
da informação e está relacionada com a organização, guarda, preservação e uso de
documentos. O profissional da área, o arquivista, desenvolve técnicas e estudos para a
conservação e organização dos arquivos de forma sistemática.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: DT SOLUCOES E ORGANlZACOES LTDA - R$

21.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços
dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.
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4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23,
§ 1®, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante
dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá
ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do Art. 75,
inciso II, da Lei 14.133/21;

'Art. 75. É dispensável a licitação:

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e
compras;"

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

MARlA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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